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1. Histórico

O Colégio Selectus man�do pelo Ins�tuto de Educação Sena Loiola Ltda., inscrito sob
CNPJ N. 10.243.264/0001-20, localizado na Rua 42, Qd. 36, Lt. 743, Chácara Quedas do Descoberto -
Águas Lindas de Goiás/GO, por meio de sua gestora requer deste Conselho a renovação da autorização
para oferta da educação de jovens a adultos/EJA - 2ª e 3ª etapas.

2. Análise 

O Colégio Selectus obteve o credenciamento e a renovação da autorização para oferta
da educação de jovens a adultos/EJA - 2ª e 3ª etapas, por meio da Resolução CEE/CEB N. 495, de
11/08/2016, com vigência até 31/12/2019.

O gestor da unidade escolar declarou que apesar de serem autorizado e credenciado
para ofertar a educação de jovens e adultos, não �veram procura para a modalidade nos anos de 2017 a
2020.

Insta informar que o Colégio Selectus obteve o recredenciamento e renovação da
autorização para ofertar o ensino fundamental do 1º ao 9º ano e o ensino médio por meio da Resolução
CEE/CEB N. 323 de 05/08/2022, com vigência até 31/12/2026.

Em relação as 3 turmas a�vas da educação de jovens a adultos/EJA - 2ª e 3ª etapas,
nenhuma ultrapassa a quan�dade de alunos por sala, e o corpo docente é composto por 11 professores
que atuam dentro da área de formação.

3. Voto

Com base na documentação que instrui os autos, vota-se por:

Autorizar a oferta da educação de jovens e adultos/EJA - 2ª e 3ª etapas da referida ins�tuição de
ensino, até 31 de dezembro de 2026.

É o voto.

Plenário da Câmara de Educação Básica do Conselho Estadual de Educação, aos 17  dias do mês de
fevereiro de 2023.

 
 

Izekson José da Silva

Conselheiro Relator

 



 

A Câmara de Educação Básica aprovou, por unanimidade, o voto do Conselheiro Relator.

 
 

Documento assinado eletronicamente por IZEKSON JOSE DA SILVA, Conselheiro (a), em
17/02/2023, às 09:15, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO VIEIRA MESQUITA, Presidente, em
29/03/2023, às 17:32, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.
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